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AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

SÚMULA STJ Nº 372

NA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, NÃO CABE A APLICAÇÃO DE 
MULTA COMINATÓRIA.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STJ Nº 389

A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO DE ASSENTAMENTOS CONSTANTES 
DOS  LIVROS  DA  COMPANHIA  É  REQUISITO  DE  PROCEDIBILIDADE  DA 
AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  AJUIZADA  EM  FACE  DA 
SOCIEDADE ANÔNIMA.

(VER: SOCIEDADE ANÔNIMA, CERTIDÃO DE ASSENTAMENTO)

PESQUISA DE INTEIRO TEOR
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